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pétentes visées à l’article 24 de la convention euro-
péenne de 1959 relative à l’entraide judiciaire en matière
pénale sont compétentes pour l’application de la con-
vention de l’UE du 29 mai 2000 relative à l’entraide
judiciaire en matière pénale et du protocole additionnel
à cette convention, du 16 octobre 2001.

b. De plus, il ressort
1. de l’article 24, paragraphe 1, point b), de la con-

vention que le ministère de la justice est une autorité
centrale compétente;

2. de l’article 24, paragraphe 1, point c), de la con-
vention que les autorités policières et douanières sui-
vantes sont compétentes:

i) la Direction générale de la police nationale, les
forces de police, l’Administration nationale des
douanes et la Garde côtière suédoise, en ce qui
concerne les livraisons surveillées (article 12);

ii) la Direction générale de la police nationale, le
service local de police, l’Administration natio-
nale des douanes et la Garde côtière suédoise,
en ce qui concerne les équipes communes d’en-
quête (article 13); et

iii) la Direction générale de la police nationale et
le service local de police, en ce qui concerne
les enquêtes discrètes (article 14);

3. de l’article 24, paragraphe 1, point e), de la con-
vention que les procureurs sont compétentes.»

Tradução

«Esclarecimento:
a) As autoridades (procurador e tribunal) que a Sué-

cia designou como autoridades judiciárias competentes
previstas no artigo 24.o da Convenção Europeia de 1959
relativa ao Auxílio Judiciário em Matéria Penal são com-
petentes no que se refere à aplicação da Convenção
da União Europeia Relativa ao Auxílio Judiciário em
Matéria Penal, de 29 de Maio de 2000, e do Protocolo
Adicional a esta Convenção, de 16 de Outubro de 2001.

b) Além disso, decorre:
1 — Da alínea b) do n.o 1 do artigo 24.o da Convenção,

que o Ministério da Justiça é uma autoridade central
competente;

2 — Da alínea c) do n.o 1 do artigo 24.o da Convenção,
que são competentes as seguintes autoridades policiais
e aduaneiras:

i) A Direcção-Geral da Polícia Nacional, as forças
de polícia, a Administração Nacional das Alfân-
degas e a Guarda Costeira sueca, no que res-
peita às entregas vigiadas (artigo 12.o);

ii) A Direcção-Geral da Polícia Nacional, os ser-
viços de polícia locais, a Administração Nacional
das Alfândegas e a Guarda Costeiro sueca, no
que respeita às equipas de investigação conjun-
tas (artigo 13.o); e

iii) A Direcção-Geral da Polícia Nacional e o ser-
viço de polícia local, no que respeita às inves-
tigações encobertas (artigo 14.o);

3 — Da alínea e) do n.o 1 do artigo 24.o da Convenção,
que os procuradores são competentes.»

Nos termos do artigo 27.o, a Convenção está em vigor
na Suécia em 5 de Outubro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 17 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 405/2005

Por ordem superior se torna público que a Geórgia
depositou junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 22 de Maio de 2003, o seu instrumento
de ratificação do Protocolo Adicional à Convenção
Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria
Penal, aberto para assinatura, em Estrasburgo, em 11
de Março de 1978, com a seguinte declaração:

«In accordance with article 8, paragraph 2, a) of the
Protocol, Georgia declares that it will execute the
requests in respect of fiscal offences only dependant
on the condition that the offence or its punishment is
known to the Georgian legislation; herewith, Georgia
reserves the right not to execute letters rogatory for
search and seizure of property in respect of fiscal
offences.

In respect with article 8, paragraph 2, b), of the Pro-
tocol, Georgia reserves itself the right not to accept the
binding force of the provisions of chapter II.

Georgia declares that until the full jurisdiction of
Georgia is restored on the territories of Abkhazia and
Tskhinvali Region, it cannot be held responsible for the
violations on these territories of the provisions of Addi-
tional Protocol.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto na alínea a) do
n.o 2 do artigo 8.o do Protocolo, a Geórgia declara que
executará as cartas rogatórias em matéria de infracções
fiscais desde que a infracção penal ou a respectiva puni-
ção estejam previstas no direito interno da Geórgia;
pela presente, a Geórgia reserva-se a faculdade de não
executar cartas rogatórias para efeitos de busca e
apreensão de bens em matéria de infracções fiscais.

Em conformidade com o disposto na alínea b) do
n.o 2 do artigo 8.o do Protocolo, a Geórgia reserva-se
a faculdade de não aceitar as disposições constantes
do título II.

A Geórgia declara que só poderá ser responsabilizada
pela violação das disposições do Protocolo Adicional
nos territórios da Abkhazia e na região de Tshinvali
após a total restauração da sua jurisdição sobre tais
territórios.»

Este Protocolo entrou em vigor para a Geórgia em
20 de Agosto de 2003.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 29/94, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 186, de 12 de Agosto de 1994, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 64/94,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 186,
de 12 de Agosto de 1994, tendo, em 27 de Janeiro de
1995, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 178, de 3 de Agosto de 1995, ratificado
o Protocolo.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 20 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 406/2005

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
pela nota n.o 11 530, de 6 de Outubro de 2005, que
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as Partes Contratantes do Acordo Euro-Mediterrânico
Que Cria Uma Associação entre a Comunidade Euro-
peia e os Seus Estados Membros, por um lado, e a
República Argelina Democrática e Popular, por outro,
assinado em Valência, Espanha, em 22 de Abril de 2002,
concluíram as formalidades necessárias à entrada em
vigor do Acordo.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 52-A/2004 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 35-A/2004, ambos publicados no suple-
mento ao Diário da República, 1.a série, n.o 169, de 20
de Julho de 2004.

A lista actualizada das Partes Contratantes que con-
cluíram as formalidades necessárias à entrada em vigor
do Acordo é a seguinte:

Comunidade Europeia, em 22 de Julho de 2005;
Bélgica, em 29 de Dezembro de 2003;
Dinamarca, em 30 de Agosto de 2004;
Alemanha, em 26 de Novembro de 2003;
Grécia, em 7 de Maio de 2004;
Espanha, em 26 de Novembro de 2004;
França, em 28 de Janeiro de 2004;
Irlanda, em 27 de Janeiro de 2003;
Itália, em 16 de Setembro de 2004;
Luxemburgo, em 21 de Abril de 2004;
Países Baixos, em 25 de Maio de 2005;
Áustria, em 22 de Março de 2004;
Portugal, em 28 de Julho de 2004;
Finlândia, em 27 de Abril de 2004;
Suécia, em 22 de Junho de 2003;
Reino Unido, em 4 de Março de 2004;
Argélia, em 22 de Julho de 2005.

Nos termos do artigo 110.o, o Acordo está em vigor
em 1 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 25 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 197/2005

de 8 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, aprova
o regime jurídico da avaliação de impacte ambiental
dos projectos públicos e privados susceptíveis de pro-
duzirem efeitos significativos no ambiente, constituindo
um instrumento fundamental da política de desenvol-
vimento sustentável.

Algum tempo volvido sobre a publicação do Decre-
to-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, considerou o Governo
ser importante introduzir alterações que esclarecem o
âmbito de aplicação do diploma, clarificando, designa-
damente, a obrigatoriedade de realização de avaliação
de impacte ambiental (AIA) para determinados pro-
jectos públicos ou privados.

Desta forma é assegurada, também, a conformidade
da legislação nacional com os objectivos impostos pela
Directiva n.o 85/337/CEE, do Conselho, de 27 de Junho,

relativa à avaliação dos efeitos de determinados pro-
jectos públicos e privados no ambiente, com as alte-
rações introduzidas pela Directiva n.o 97/11/CE, do
Conselho, de 3 de Março, dando resposta às questões
suscitadas pelo parecer fundamentado da Comissão
Europeia.

Assim, foram introduzidas alterações que garantem
a selecção de determinados projectos sujeitos a AIA
em função da sua localização, natureza e dimensão, a
obrigatoriedade de apresentação, pelo proponente, de
todos os elementos necessários à avaliação, a funda-
mentação da decisão do procedimento de AIA e a pre-
visão da obrigatoriedade de sujeição a AIA de locais
para depósito de lamas.

Procede-se, ainda, à transposição parcial da Directiva
n.o 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 26 de Maio, relativa à participação do pú-
blico na elaboração de certos planos e programas rela-
tivos ao ambiente, na parte que altera a Directiva
n.o 85/337/CEE, do Conselho, de 27 de Junho, alterada
pela Directiva n.o 97/11/CE, do Conselho, de 3 de Março.

As normas ora aprovadas visam potenciar um maior
envolvimento dos cidadãos no processo de tomada de
decisão, garantindo a participação do público, a ampla
divulgação e disponibilização da informação, bem como
o acesso à justiça.

As alterações introduzidas às normas sobre partici-
pação do público e divulgação da informação facilitam
e clarificam a tramitação do procedimento de AIA e
permitem uma intervenção mais esclarecida e activa dos
cidadãos.

Por outro lado, actualizam-se as designações das enti-
dades envolvidas no procedimento de AIA e, em con-
sequência, a autoridade de AIA passa a ser responsável
pela participação do público.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma altera o Decreto-Lei n.o 69/2000,
de 3 de Maio, transpondo parcialmente para a ordem
jurídica interna a Directiva n.o 2003/35/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio, relativa
à participação do público na elaboração de certos planos
e programas relativos ao ambiente, na parte que altera
a Directiva n.o 85/337/CEE, do Conselho, de 27 de
Junho, alterada pela Directiva n.o 97/11/CE, do Con-
selho, de 3 de Março.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio

1 — Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 5.o, 6.o, 7.o, 9.o, 10.o, 11.o,
12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 16.o, 17.o, 18.o, 19.o, 20.o, 22.o, 23.o,
24.o, 25.o, 26.o, 28.o, 30.o, 31.o, 33.o, 34.o, 35.o, 36.o, 37.o,
39.o, 42.o, 44.o e 45.o do Decreto-Lei n.o 69/2000, de
3 de Maio, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003,


